
RELATORIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS T~ OBRA: OBRA DE CONSTRUGAO DE 2 SALAS DE AULA NA CIDADE DE DATA  05/10/2023 P28 3 - ||=AuMw‘|M CEARA, FONTE VERSÃO S es REE PESCRIGAO: | OBRADE CONSTRUÇÃO DE Z SALAS DE AULA NA CIDADE DE SerrmA — xricompesoneração  fSupy Sarzen / osdbi E PATTANCE Smap comoesoeração — Bieas AR o] 
PROPRIA PROPRIA & F CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIMICE 

UNIDADES: 100N 

VALORPOR | RS 20115284 
UNIDADE: 

C4762 CAIXA DE LIGAGAO PVC 4" X 2" (UN) 
' Material 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 
16432 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X2 RETANGULAR SEINFRA UN 1,00000000 1.7500 1,7500 

TOTAL Material 17500 
Mão de Obra 

FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITARIO TOTAL 10042 |AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 16,7700 25155 
12312 [ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 20,7700 31155 

TOTAL Mão de Obra: 56310 

VALOR: 7,38 
VALOR ENCARGOS (83.85%): 3,43 

VALOR COM ENCARGOS: 7.38 

VALOR UNITARIO: 7,38 
VALOR BDI (28.35%): 2,09 

€1098 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIGAO 32A (UN) 
Material FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITARIO TOTAL 

10986 DISJUNTOR MONOPOLAR 32A SEINFRA UN 1.00000000 15,9300 15,9300 
- 

TOTAL Maienal: 15,9300 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
[ o0042 — TAJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 16,7700 5,0310] 

12312 [ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 20,7700 6,2310) 
" TOTAL Mão de Obra: 11,2620 

VALOR: 27,19 
VALOR ENCARGOS (83.85%): 6,85 

VALOR COM ENCARGOS: 27,19 

VALOR UNITARIO: 27,19 

VALOR BDI (28.35%): 7,71 

C2843 IMPERMEABILIZAGAO C/ EMULSAO ASFALTICA CONSUMO 2kg/mº (M2) 

Material FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITARIO TOTAL 
11090 IEMULSÃO ASFALTICA SEINFRA KG 2,00000000 14,0300 28,0600 

TOTAL Materiar 260600 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITARIO TOTAL 

10037 IAJUDANTE SEINFRA H 0,20000000, 16,7700 3,3540 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 2 SALAS DE AULA NA CIDADE DE DATA : 05/10/2023 IPAUMIRIM CEARA . v DESCRIGAO: OBRA DE CONSTRUGAO DE ? SALAS DE AULA NA CIDADE DE s o M DESONEFY 

QURADE CONSTRUÇ SENFRA — 9974 COMDESONERAÇÃO 
LOCAL: IPAUMIRIMICE 

SU 

cLENTE PREFENTURA MUNICIPAL DE IPAUNMIRIVICE 
UnibaDES: — | 100m 
VacoRPOR | R Zor e UNIDADE: 

r TOTAL Mão de Dbra" 33540 

VALOR: 3141 
VALOR ENCARGOS (83.85%): 2,07 

VALOR COM ENCARGOS: 31,41 
VALOR UNITÁRIO: 31,41 

VALOR BDI (28.35%): 8,90 

C1628 LIMPEZA GERAL (M2) 

Mão de Obra 
FONTE UNID | COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO ToTAL 12543 — [SERVENTE SEINFRA H 0,70000000 15,5500 10,8850 

TOTAL Mão de Obra: 10,8850 

VALOR: 10,88 
VALOR ENCARGOS (83.85%): 7,04 

VALOR COM ENCARGOS: 10,88 
VALOR UNITÁRIO: 10,88 

VALOR BDI (28.35%): 3,08 

C1045 DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITÁRIO ToTAL 12391 — [PEDREIRO SEINFRA H 0,08000000 20,7700 1,2462 
12548 — |SERVENTE SEINFRA H 0.60000000 15,5500 9,3300 

TOTAL Mão de Obra: 105762 

VALOR: 10,58 

VALOR ENCARGOS (83.85%): 679 
VALOR COM ENCARGOS: 10,58 

VALOR UNITÁRIO: 10,58 

VALOR BDI (28.35%): 3,00 

C1048 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE PNEUMÁTICO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITARIO TOTAL 
10728 |COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) SEINFRA H 2,50000000 10,4269 258,5673 
10769 |ROMPEDOR PNEUMATICO (CHP) SEINFRA H 7,50000000 227706 170,7795 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 4293468 

Méo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE | PREGO UNITARIO TOTAL 
12543 [SERVENTE SEINFRA H 1,50000000 15,5500 23,3250 

TOTAL Mão de Obra: 23,3250 

VALOR: 452,67 

VALOR ENCARGOS (83.85%): 129,39 

VALOR COM ENCARGOS: 452,67 

VALOR UNITARIO: 452,67 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS [fl’{;fi.’?n’;}\ 
10 

oA OBRA DE CONSTRUGAG DE 2 SALAS DE AULA NA CIDADE DE DATA : 05/10/2029 o R A - IPAUMIRIM CEARA, 
FONTE VERSÃO H 'ÉAES REF.%— 

DESCRIÇÃO: fi’m%fifi%@i&fi““" DE 2 SALAS DE AULA NA CIDADE DE SENFRA — OErICOMUESONERAÇÃO g S Flazgl) osenat | TocAL: PAOMRIICE S o A m PRÓPRIA 20X%, a00% F CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIMICE N %/ 
UNIDADES: 1.0UN 

i VALORFOR | R 20115204 UNIDADE: 

VALOR BDI (28.35%) 128,33 

C0553 CABO EM PVC 1000V 25MM2 (V1) 
Materisl 

FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITARIO ToTAL 10372 ‘cxxao EM PVC 1000V 25MM2 SEINFRA M 1,02000000 13,6700) 13,9434 
L TOTAL Material 13,9434 

Mão de Obra 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 10042 [AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,17000000 16,7700 2,8509 12312 — |ELETRICISTA 

SEINFRA H 0,17000000 20,7700 3,5309 
TOTAL Não de Obra: 

VALOR: 20,33 

VALOR ENCARGOS (83.85%): 3,89 
VALOR COM ENCARGOS: 2033 

& 
VALOR UNITÁRIO: 20,33 

S 
VALOR BDI (28.35%): 576 

€2077 QUADRO DE DISTRIBUIGAO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISOES, C/BARRAMENTO (UN) 
Material 

FONTE UNID | COEFICIENTE | PREGO UNITÁRIO TOTAL 10193 — |BARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,.00000000 32,3900 32,3900 10194 [BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1.00000000 31,8600 31,8600 10185 | BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSAQ SEINFRA UN 1,00000000 26,3400 26,3400 12412 |QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA 6 GIRCUITOS SEINFRA UN 1,00000000 36,8700 36,8700 
TOTAL Materiat 127.4600 

Mão de Obra 
FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITARIO TOTAL 1042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,20000000 16,7700 20,1240 

[ 12312 ELETRICISTA 
SEINFRA H 1,20000000 20,7700 24,9240 

TOTAL Mo de Obra; 45,0480 

VALOR: 172,51 
VALOR ENCARGOS (83.85%): 27,43 

VALOR COM ENCARGOS: 172,51 

VALOR UNITARIO: 172,51 

VALOR BDI (28.35%): 48,91 

94228 CALHA EM CHAPA DE AGO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019| (M) 
Equipamento Custo Horário FONTE UNID | COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO ToTAL 93282 — |GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM SINAPI CHI 0,01830000 19,97 036 MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1.25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

93281 |GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM SINAPI CHP 001320000 21.08 027 MOTO FREIO. MOTOR TRIFASICO DE 125 CV - CHP DIURNO. AF_0312015 " 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 063 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS OBRA: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ? SALAS DE AULA NA CIDADE DE DATA : 06/10/2025 ok - IPAUMIRIMCEARA * F e o Tl A | o o CONSTRUGAD DE 2 SALAS DE AUANAGIROEDE | ss  azrscon, oesoreração S Flgrn ol TP T SWA 207308 COUDESONERAGHD 34 kud, 41.nhyznz_§_ PRÓPRIA PROPRIA k%, om & CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIVICE 
N :fº/' UNIDADES: 1.0UN 

—— [VALOR POR — | 5201 5280 UNIDADE: 

— Material 
FONTE UNID COEFICIENTE | PREGO UNITÁRIO TOTAL. 00040763 |CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, SINAPI M 1,05000000 43,48 45,65 CORTE 50 CM 

00005061 |PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 172 X 10) SINAPI KG 0,01300000 14.20 018 00005104  |REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM SINAPI KG 0.00240000 0,15 
DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES) 

00000142 |SELANTE  ELASTICO  MONOCOMPONENTE A BASE DE| — SmA 310ML 0,08100000 42,15 341 POLIURETANO (PU) PARA  JUNTAS DIVERSAS 
00013388 | SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 SINAPI KE 0,09000000 216,85 19,51 

TOTAL Material: 68,90 
—— | Mão de Obra com Encargos Complementares 

FONTE UNID COEFICIENTE PRECO UNITARIO TOTAL 88316 — |SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37100000 18,62 6,90) — 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.27700000 23,90 6,62 "s 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 13,52 Complementares: 

VALOR: 83,05 

VALOR ENCARGOS (84.44%): 4,26 
VALOR COM ENCARGOS: 83,05 

VALOR UNITÁRIO: 83,05 
VALOR B0 (26.35%): 23,54 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 7 SALAS DE AULA NA CIDADE DE DATA : 05/10/2023 IPAUMIRIM CEARA, . ey DESCRIGAO: OBRA DE CONSTRUGAO DE ? SALAS DE AULA NA CIDADE DE SEINFRA — 0271 COM DESONERAÇA á IPAUMIRIMERARA, SR g SEA ST e SNAPI 202308 COM DESONERAGAD 

PROPRIA PROPRIA CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIVICE 
UNIDADES: T0UN 

VALORPOR | R 201 15284 UNIDADE: 

ITEM DESCRIGAO VALOR (RS) 1º MES 2º MES Total parcela 
100.00 % 100,00% 1 ESCOLA JOSE ALVES DE OLIVEIRA 109.398,59 

109.398,59 109.398,59 
2 DI SMAR GONGALVES MELO 91.754,25 —— Á R IARISMAR SONGALVE Ú 91.754,25 91.754,25 

109.398,59 91.754,25 201.152,84 201.152,84 109.398,59]  201.152,84 o 
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COMPOSIÇÃO DO BDI R My OBRA: OBRA DE CONSTRUGAO DE ? SALAS DE AULA NA CIDADE DE DATA : 051012023 B0 2835% IPAUMIRIM CEARA. —— — SRR T EE DESCRIÇÃO: | OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 2 SALAS DE AULA NA CIDADE DE SENFRA 0271 COMDESONERAGAD {gemfim(_j sa IPAUMIRIN CEARA, 
N e 

E o em csameconoesoenação |y — aam ™ s PROPRA PROPRIA on ds CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIMICE 
º UnDADES: — | 700N 

VALOR POR RS 201.152,84 UNIDADE: 

E coo | DESCRIÇÃO [% 
Despesas Indiretas 

AC Adminisiragao central .00 DF Despesas financeiras 12 R Riscos 127 
TOTAL 6,50 

[ Beneficio 
S+G [ Garantialseguros 0,89 L Lucro 7.4 

TOTAL 8,2 

i Impostos 
PIS 
COFINS 
1SS 2 
CPRB 4.5 

TOTAL 10,18 

BDI = 28,35% 

; . . > N s \ L+ AT+ S+ R+ G (L +DE (1 + L) L S il (17 - E aacens taa | 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 2 SALAS DE AULA NA CIDADE DE DATA : 051012023 IPAUMIRIM CEARA o T 

IGAO: RA DE UÇÃ 2 E AULA ” - o 
DESCRIGA 0B DE CONSTRUGAQ DE 7 SALAS DE AULANAGIDADEDE | scnega 3211 com orspeRAÇÃo 
T SRINÉNEE SINAPI — 2023/08 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA PROPRIA GLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIVIGE 
UNIDADES: TouN 

VALOR POR RS 201.152,84 
UNIDADE: 

’_ coD DESCRIÇÃO HORISTA % JMENSALISTA% 

A GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 A2 SESI 1,50 1,50 A3 SENAI 1.00 7,00 AL INCRA 0,20 0,20 A5 SEBRAE 0,60 0,60 AB Salário Educagao 250 2,50 AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 A8 FGTS 8,00 8,00 A9 SECONCI 0,00 0,00 
TOTAL 16,80 16,80 

B GRUFO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17.84 0,00 B2 Feriados 3.71 0,00 B3 Auxilio - Enfermidade 0,87 0,67 B4 13º Salario 10,80 8,33 B5 Licenga Palernidade 0,07 0,06 
B6 Faltas Justificadas 0.72 0,56 B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho, 0.11 0,08 B9 Férias Gozadas " 8,71 673 
610 Salário Malernidade 6,03 0,03 

TOTAL 44,41 16,46 

( GRUPO C 
Ci Aviso Prévio Indenizado 5.40 717 
z Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
c3 Férias Indenizadas 4,85 375 
ca Depósito Rescisao Sem Justa Causa 3.90 301 
[ indenizagao Adicional 045 0,35 

TOTAL 14,73 11,38 

D GRUPO D 
D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 7.46 277 
D2 Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,45 0,35 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 7,91 3,12 

A+B+C+D= 83,85 47,76 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS EE 
5 OBRA OBRA DE CONSTRUGAG DE 7 SALAS DF AULA NA CIDADE DE DATA : 051072023 P01 28,35% Oy IPAUMIRIM CEARA, FonE VERSÃO &b e Ti DESCRIGAO: | OBRA DE CONSTRUGAG DE 2 SALAS DE AULA NA CIDADE DE Erra 7) com be: o dS 5 ;«Á R IPAUMIRIM CEARA, ó FOMDESONERAGAD aa an B — PNE 

ENT 3/08 COM DESONERAGAT mmm forfoos PRÓPRIA PROPRIA o n'? A CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CE 
// UNIDADES: 1.0UN 

i 
VALOR POR | Rs 207 152,81 UNIDADE: 

L cop DESCRIÇÃO HORISTA % lMENsAusnª[ 
[ a GRUPO A 

AT INSS 
0,00 0,00 Az SESI 
1,50 1,50 A3 SENAI 
7,00 1,00 A4 INCRA 
0,20 0,20 A5 SEBRAE 
0,60 0,60 A6 Salário Educação 
2,50 2,50 AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho. 3,00 3,00 A8 FGTS 
8,00 8,00 A9 SECONCI 
0.00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 
" B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17.85 0,00 B2 Feriados 
371 0,00 B3 Auxil io - Enfermidade 
0,87 0,66 B4 13° Salário 

11,03 8,33 B5 Licenga Palemidade 
0,07 0,05 B6 Faltas Justificadas 
0,74 0.56 B7 Dias de Chuvas 
1.59 0,00 B3 Auxilio Acidente de Trabalho 0.11 0,08 B9 Férias Gozadas 

12,35 933 B10 Salário Malernidade 0,04 0,03 
TOTAL 48,36 19,04] 

[~ e GRUPO C ] 
CT Aviso Prévio Indenizado 5,52 417 c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 c3 Férias Indenizadas 172 1,30 ca Depdsito Rescisao Sem Justa Causa 2,87 217 C5 Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

[ GRUPO D 
D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 812 3,20 | “D2 Reincidência de Grupo À sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46 0,35 do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL 8,58 355 

A+B+C+D= 84,44 47,48 

on //Í”J [A 
2777 
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Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
R Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977 ART OBRA 
Nº CE202; 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1. Responsável Técnico 
BRUNO DOS SANTOS TAVARES 
Título profissional:: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO RNP: 1618721305 

Registro: 344173CE 

Empresa contratada; ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME Registro : 0010439080-PB 
2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE IPAUMIRIM 
RUA CEL GUSTAVO LIMA 
Complemento: 

Cidade: IPAUMIRIM 

CPFICNPJ: 07.520.141/0001-84 
Nº: 230 

CEP: 63340000 

Contrato: 10.01.2023/06 Celebrado em: 10/01/2023 
Valor: RS 1.350,00 Tipo de contralante: Pessoa Juridica de Direito Publico Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Servigo 
SEM DEFINIÇãO MUNICIPIO 

Ne: SN Complemento Bairro: CENTRO 
Cidade: IPAUMIRIM UF: CE CEP: 63340000 Data de Inicio: 06/06/2023 Previsao de término: 03/10/2023 Coordenadas Geogralicas: -6.789279, -38.723797 
Finalidade: Residencial Cédigo: Não Especificado Proprietário: MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CPFICNPJ: 07.520.141/0001-84 

4. Atividade Técnica 
14 - Elaboração 

Quantidade Unidade 81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - 1,00 un DE ALVENARIA 
80 - Projelo > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - 1.00 un DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
80 - Projeto > ELETROTECNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE 1,00 un REDE DE ENERGIA > #111.10.10.1 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS RESIDENCIAIS 
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,00 un #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 
35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 1,00 un ARMADA > 1/2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO 1,00 un INDIVIDUAL DE REDE DE ENERGIA > #11.10.10.1 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS RESIDENCIAIS 

Após a conclusão das alividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
art de projeto e orçamento de construção de 2 salas aula no municipio de ipaumrim ceará. 

6. Declarações 
” Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 5296/2004. 

7. Entidade de Classe 
J A NENHUMA - NÃO OPTANTE BTm 108 Iavares 

8. Assinaturas Eng g urança 10 Trabalho 
Declaro serem verdadeiras as informações acima j wuogommw ÚPE: 103, nna.ssira? &s 

el " e T s N s = T W B6lA R S T agerat 
9. Informações 

"A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

A autenticidade desta ART pode ser veniicada em: htips;/fcrea-ce,sitau.com.bripublico/, com a chave: 79238 
Impresso em: 0511012023 às 09:39:11 por: , ip: 192.168,100.1 

eace.org.br faleconosco@ereaco.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 Fanx: (85) 3453-5804 



Página 2/2 
S 

( — Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ART OBRA /, 

No CEZOZH 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

INIC: 

10. Valor 
Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 04/10/2023 Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: 8216466509 

AA autenticidade desta ART pode ser venticada em: https:/ferea-ce,sitac.com.bripublicoi, com a chave: 79238 
Impresso em: 05/10/2023 às 09 39:11 por: , ip: 192.168,100.1 

Wi creace org.br faleconosco@reace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 Fax: (85) 3453-5604 



Albuguerque 
Fortalez; 
4/0001-2! 

¥ CEARA 
GOVERNO DO ESTADO } 

* epucacio | 
PROCESSO: N° 22001.006392/2023-48 

SA S 
TERMO DE COMPROMISSO N° 80 /2023 e 

O ESTADO DO CEARA, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAGAO, localizada no Centro 

Administrativo Governador Virgilio Tavora, s/n, Gal. Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada SEDUC, neste ato representada 

pela Excelentissima Senhora Secretaria da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do 

CPF n° 473.400.533-87, RG nº 216562291 SSP-CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE e o 

Municipio de IPAUMIRIM , pessoa juridica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.520.141/0001-84, representado por seu/sua Prefeito(a), WILSON ALVES DE FREITAS portador(a) do 

RG n° 88235385 e CPF nº 262.798.603-10, residente na Travessa Coronel José Dias de Lima, nº 38, 

Centro, Ipaumirim/CE, doravante denominado MUNICIPIO, resolvem celebrar o presente Termo de 

Compromisso, com base na justificativa apresentada no processo em epigrafe, em conformidade com a 

Lei nº 8.666/1993, Decreto Estadual nº 32.811/2018, Lei Complementar n° 297, de 19 de dezembro de 

2022, Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicaveis, mediante as seguintes 

condigdes: 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste compromisso a execução do Programa de Aprendizagem na Idade Certa - Paic < 

Integral, que tem por objetivo a promoção da aprendizagem na idade certa, bem como o seu fortalecimento 

com equidade e a universalizagdo do Ensino Fundamental em tempo integral na rede publica municipal de 

ensino do Estado do Ceara, a partir da cooperagéo interfederativa, de natureza técnica, pedagdgica e < 

financeira. 
1.2. Os objetivos do Paic Integral serão desenvolvidos, para incentivar a implementação inicial do tempo 

integral, em regime de colaboragdo com as redes municipais de ensino, no periodo de 2023 a 2026, 

observando o art. 2° da Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022. 

1.2.1. No primeiro ano do programa, a integralizagdo acontecera nas turmas de 9° ano, em 2023, 

seguindo-se do 8° ano, em 2024, 7° ano, em 2025, e 6° ano, em 2026". 
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CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA SEDUC 
Constitui obrigações da Seduc as seguintes: s 

|. Repassar os recursos previstos para o Programa Paic Integral; " 

11. Contribuir para o avanço da alfabetização na idade certa; ” 

Ill. Apoiar as redes municipais em seus processos educacionais; ã 

IV. Monitorar a ampliação dos tempos pedagógicos, dos espaços escolares e das oportunidades de 3 

aprendizagem a partir da educação em tempo integral dos estudantes matriculados nas instituições de 3 

ensino da rede pública municipal de educação do Ceará. 5 

< 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO o 

Constitui obrigagao do Municipio: & 

|. Garantir matrícula de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos alunos do 9º ano do Ensino -; 
w 

Fundamental da rede municipal em tempo integral no primeiro ano do programa, sob pena de glosa 

integral do recurso repassado; 

II. Nos anos seguintes ao marco inicial do programa, garantir a ampliação da oferta do tempo integral em 

20% (vinte por cento) de matricula em relação ao ano anterior, junto com a ampliação minima da oferta da = 

matricula dos demais anos, conforme art. 5°, §2°, inciso 1l, alineas “a” a "c’, do Decreto Estadual n° 

35.430/2023. 

Ill. Anexar aos autos o Plano de Trabalho e o Termo de Compromisso firmado com a Seduc, no periodo de 

convocagao para adesão ao Programa; 

IV. Manter os comprovantes de aplicagéo dos recursos em boa ordem e de forma discriminada todas as 

despesas efetuadas com os recursos repassados nos temos do Decreto Estadual nº 35.430/2023, 

preferencialmente em meio eletrônico, que ficara disponivel à fiscalizagdo do órgão repassador dos 

recursos e dos órgãos de controle interno e externo; Ú 

V. Adequar, progressivamente, as condições de oferta do tempo integral, com vistas a garantir a 

segurança alimentar e nutricional dos estudantes, a melhoria dos espaços escolares, o desenvolvimento 

de atividades culturais e esportivas, os cuidados com a higiene e o bem-estar dos alunos, a fim de 

possibilitar o seu desenvolvimento integral, assegurando a sua permanéncia na escola e melhores 

oportunidades de aprendizagem, que atendam as suas necessidades na sociedade atual; S 

VI. Prestar contas dos recursos recebidos referentes ao Programa P -em-até 

após o encerramento do exercício anterior. i
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CLÁUSULA QUARTA - DO REPASSE DE RECURSOS \\”&Am 23}/ 

1 1. O valor global do Termo de Compromisso é de R$ R$ 324.000,00, (trezentos e vinte e quatr i o 

reais) previsto no MAPP 2364, arcando a SEDUC com todo o repasse, a ser repassado em parcelas. 

4.2. Os recursos financeiros serdo liberados e mantidos em conta bancaria especifica na instituicdo 

financeira Caixa Econdmica Federal, indicada pelo municipio. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 
5.1. O presente Termo de Compromisso vigorara até 31 de dezembro de 2023 a contar a partir da data de 

sua assinatura. 
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CLAUSULA SEXTA — DO ADITAMENTO 
6.1. O presente Termo de Compromisso podera ser alterado por manifestagao escrita de qualquer das 

partes sendo vedado em qualquer hipétese, a modificagéo do objeto do Termo de Compromisso. 

6.2. Compete à Seduc a elaboração da minuta de Termo Aditivo a qual devera conter expressamente as 

clausulas, objeto de alteração. 
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CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO 
7.1. O presente Termo de Compromisso poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por acordo entre os 

participes, unilateralmente, pelo Estado do Ceara por meio da SEDUC, ou em decorréncia de 

determinação judicial, conforme os termos legais cabiveis. 

CLAUSULA OITAVA — DA PRESTAGAO DE CONTAS 
8.1. A prestação de contas devera ocorrer até 30 (trinta) dias apds o encerramento do exercicio anterior; 

CLAUSULA NONA - DA PUBLICAGAO 
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9.1. O Termo de Compromisso sera publicado no Diario Oficial do Estado, para fins de eficacia, inicio da g( 

liberação de recursos e execução das obrigações assumidas. u < 

o & 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO S à 

10.1. O monitoramento da execução deste instrumento será realizado pela Seduc, com vistas a garantira < a 

regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, sem prejuízo da atuação dos órgãos 

de controle interno e externo. 

10.2. O monitoramento de que trata o item anterior é de responsabilidade do servidor designado como 

gestor do instrumento, e será realizado tendo como base o instrumento celebrado, o plano de trabalho e o 

correspondente cronograma de execução do objeto e de desembolso de recursos financeiros. 

10.3. Fica designado(a) o(a) servidor(a) ANTÔNIO CLÉCIO SOUSA LIMA, matrícula nº 479682-1-6 e CPF 

11º 880.348.953-34, como gestor, e o(a) servidor(a) CLELIA MARIA MENEZES DE AQUINO , matrícula nº 

71061-1-4 e CPF nº 524.172.803-10, como fiscal do presente instrumento. 

10.4. A Seduc poderá realizar os procedimentos de checagem, avaliação e revisão dos recursos com base 

no censo escolar, a qualquer tempo, podendo implicar o cancelamento, a devolução ou a suspensão dos 

repasses. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIGOES GERAIS 

11.1. As comunicagdes entre as partes, inclusive reclamagoes, notificagées e peticoes, sobre o presente 

Termo de Compromisso, serdo feitas por escrito e remetidas aos enderegos constantes do preambulo 

deste instrumento. EL
IA
NA
 
N
U
N
E
S
 
E
S
T
R
E
L
A
 

& 



” GOVERNO DO ESTADO ‘ 
SECRETARIA DA EDUCAGRO 

PROCESSO: N° 22001.006392/2023-48 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO 

Assessoria Juridica da Seduc. 

Eliana Nunes Estrela WILSON ALVES DE FREITAS 
Secretaria da Educação Prefeito(a) Municipal 

Testemunhas: 

“ Francisco Bruno Freire 
"" hécio de Oliveira Maia 

2.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir litigios oriundos deste instrumento, 
slabelecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação da 

Centro Administrativo Governador Vi 
Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, 
CEP: 50822-325 - Fortaleza/CE 
CNPI nº 07,954.514/0001-25 E
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PLANO DE TRABALHO 

| - IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO 

PROPONENTE/CONVENENTE 

NOME: CNPJ: 

Prefeitura Municipal de Ipaumirim 07.520.141/0001-84¢ 

Ul - IDENTIFICAGAO DO PLANO DE TRABALHO 

{2 
(h
or
ár
io
 

Iqc
: 

VALOR: DATA DO PLANO DE TRABALHO: 

3,
as
 

|15
 

324.000,00 01/08/2023 

1ii - IDENTIFICAGAO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

R
E
I
A
S
 em
 

01
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CONTEXTUALIZACAO: F 

O presente plano de trabalho tem o objetivo implementação do tempo integralha 

rede municipal de ensino, por meio do Programa de Aprendizagem na Idade Certa Integral, então 

denominado PAIC Integral em regime de colaboração com o Estado do Ceará, no período de 2023 a |: 

2026, observando o art. 2º da Lei Complementar 297, de 19 de dezembro de 2022 e o Decr%to õ 

Estadual nº 35.430, de 15 de maio de 2023. Tem o propósito também de apresentar as metas e 

etapas de execução dos investimentos a serem realizados com o incentivo financeiros previsto pt 

programa. 

OBJETO: 

Repasse de recursos financeiros objetivando atender 162 (cento e sessenta e dãis). 

alunos do 9º (nono) ano da rede pública municipal de ensino do Município de Ipaumirink 

matriculados no Programa PAIC INTEGRAL. 

( PÚBLICO-ALVO: 

Alunos matriculados no 9º (nono) ano do ensino fundamental em tempo integral. 

IV — PERIODO DE EXECUÇÃO 

INÍCIO FIM 

APDA 11212023 
(A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA) SA 

Do
r:



.
\
5
 

&, 
o 73 S A 

V - METAS/ETAPAS DE EXECUGAO w E 1 
META INDICADOR FÍSICO VALOR PERIOBQM 

UNID. QUANT. TOTAL DATA INICIAL DATA—FmÃL 
APDA s 

INVESTIMENT . (APARTIR DA i ST o Und 1,00 200.000,00 | 0 DA 31/1212023 
ASSINATURA) $ 

ETAPA UNID. QUANT. VALOR TOTAL | DATA INICIAL | DATA FmAL 
APDA 

Construção de 02 (A PARTIR DA (duas) salas de aula | — UnA 1,00 200,000,00 | * DATA DA 31/12/2923 
ASSINATURA) S 

INDICADOR FÍSICO VALOR PERÍODO META - 2 
UNID. QUANT. TOTAL DATA INICIAL | DATA FINAL 

APDA 2 
(A PARTIR DA CUSTEIO Und. 1,00 124.000,00| * 0 DA 31/12/2%523 
ASSINATURA) F 

ETAPA UNID. QUANT. VALOR TOTAL | DATA INICIAL | DATA FINAL 
- APDA z 8 Aquisicdo de o 

géneros Und. 1,00 124.00000 A PARTIRDA | 31/12/2 023 
alimenticios. ASSINATURA) ; 

VALOR GLOBAL DO PLANO DE TRABALHO 324.000,00 — É 

ASSINATURA DO PROPONENTE 

Ipaumirim (CE), 01/08/2023 

Wilson Alves de Freitas 
Prefeito Municipal 

APROVACAO DO CONCEDENTE 
Fortaleza (CE), — & 

GESTOR / ORDENADOR DE DESPESA 

— / 



Prefeitura Municipal de Ipaumi 
Governo Municipal 

CNPJ nº 07.520.141/0001-84 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO N...../..... 

Contratação de servigos a serem prestados na execugdo 

de construgdo de 02 (duas) salas de aula, sendo uma na 

Escola José Alves de Oliveira e outra na Escola Dr. 
Jarismar Gongalves Melo, ambas na Sede do Municipio 
de Ipaumirim, nos moldes do Termo de Compromisso n. 
80/2023, celebrado com a Secretaria de Educação do 

Estado do Ceard, que entre si fazem de um lado, o 

Municipio — de  Ipaumirim/CE, e de  outro 

O MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de 

Educagdo, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Luana Evangelista de 
Souza Honorato, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e 

de outro lado estabelecida na 
., inscrita 66 CNPJ/MF 80b 0 M. ssn 

neste ato representada por portador(a) do CPF n 
.......................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 

2022.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações 

posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA 1º - DA CONVENÇÃO 
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de 

Educação, e de CONTRATADA  para e de 

FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, designado para 

acompanhar a execução da obra e o cumprimento das cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA 2º - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na 

execução de construção de 02 (duas) salas de aula, sendo uma na Escola José Alves de Oliveira e 

outra na Escola Dr. Jarismar Gonçalves Melo, ambas na Sede do Município de Ipaumirim, nos 

moldes do Termo de Compromisso n. 80/2023, celebrado com a Secretaria de Educação do Estado 

do Ceará, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela 

proposta comercial apresentada pela empresa contratada. 

2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global. 

CLAUSULA 3º - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1- A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do 

presente Contrato, o preço global de R$ ...........iiíioooo Gt LSAA N ANA ), a ser 

pago segundo o cronograma de pagamento e conforme os servigos executados e medições 

apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador. 

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE
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CLAUSULA 4º - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será 
apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Desenvolvimento Econômico, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir 

do recolhimento destes encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal Contratante. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 

fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLÁUSULA 5º - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 

5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências 

necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação 

dos projetos nos órgãos competentes. 

CLÁUSULA 6º - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal e Termo de Compromisso n. 80/2023, celebrado com a Secretaria de Educação do 

Estado do Ceará, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão | Unid. Orç. | Projeto/Atividade | Elemento de Despesa 

05 03 | 12.361.0038.1.001.0000 | 4.4.90.51.00 

CLAUSULA 7* - DOS PRAZOS 
7.1 - O presente contrato terá vigéncia até 30 de junho de 2024, sendo que os servigos deverdo ser 

executados e concluidos dentro do prazo de 02 (dois) meses, a contar da data de recebimento da 1º 

ordem de servigos, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n. 8.666/93, e suas 

alteragdes. ) 

7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatério circunstanciado e do 

novo cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condigdes propostas. Esses pedidos serdo 

analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal Contratante. 

7.3 - Os pedidos de prorrogagdo de prazos serdo dirigidos a Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE 
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Urbana e Desenvolvimento Econdmico, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo 

contratual. 

7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de for¢a maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Desenvolvimento Econdmico, não serfio considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA 8º - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigéncias 

e condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiéncia comprovada, fornecendo 8 CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os servigos através de pessoas idéneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas fun¢des, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos servigos. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAGAO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de auséncia ou omissdo da 
FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execu¢do do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatérios seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observéncia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposi¢des legais vigentes. 
D) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverd, mesmo apés o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informagdes relativas ao 
servigo, a não ser para fins de execugéio do CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestagdo dos 
servigos contratados inclusive as contribuigdes previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluida qualquer solidariedade da 

CONTRATANTE, por eventuais autuagdes administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimpléncia da CONTRATADA com referéncia as suas obrigagdes ndo se transfere a 

CONTATANTE. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagfio referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencidrios relacionados com o objeto do 

CONTRATO. 

i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a Unido, 

Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos servigos. 

j) Respeitar as normas de seguranga e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

Trabalho e legislação pertinente. 

k) Responsabilizar-se pela adogdo das medidas necessérias a proteção ambiental e as precauções 

para evitar a ocorréncia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 

legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. 9.605, publicada no D.O.U. de 

13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 

Rua Coronel Gustavo Lima. 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE
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danos ao meio ambiente causados por ação ou omissdo sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 

m) Manter durante toda a execução dos servigos, em compatibilidade com as obrigagdes por ele 
assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os servicos de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econdmico. 
0) Responsabilizar-se pela conformidade, adequag@o, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitagio no CREA-CE (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Ceara), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

q) Aceitar nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios 

na forma estabelecida no art. 65, § 1° da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA 9* - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestagdo dos servigos e o 

cumprimento dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos servigos objeto do presente contrato, através da 

Secretaria Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 

9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificagdes ou 

alteragdes no projeto, plantas e especificagdes. 

9.3 - Caso as alteragdes ou modificações impliquem aumento ou diminui¢do dos servigos que 

tenham pregos unitarios cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 

abatimento, sera apurado com base nas cotagdes apresentadas no orgamento. 

9.4 - Caso as alteragdes e ou modificagdes ndo tenham no orcamento da licitante os itens 

correspondentes com os seus respectivos pregos unitarios, serdo utilizados os pregos unitarios 

constantes da tabela de pregos utilizada pela Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE. 

9.5 - A Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE cabera o direito de promover acréscimos ou 

supressGes nas obras ou servigos, que se fizerem necessérios, até o limite correspondente a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condigdes do 

contrato nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93. 

CLAUSULA 10° - DAS PENALIDADES E SANCOES 
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos servigos objeto deste, no 

caso de inadimplemento, ficara sujeita as seguintes sangdes: 

a) Adverténcia; 

b) Multas pecunidrias, conforme segue: 

b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa 

de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro não 

realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

¢) Suspensão temporéria do direito de participar em licitagSes e impedimento de contratar com a 
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Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administragdo Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitagdo, perante 
a propria autoridade que aplicou a penalidade. 
102 - A Contratante, sem prejuizo das sangdes aplicaveis, poderá reter crédito, promover 
cobranga judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA. 
10.3 - O atraso injustificado na execugdo total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a 
seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspenséo do seu 
direito de licitar e contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolugdo judicial ou amigével, decretação de 
faléncia da empresa contratada, instauragdo de insolvéncia civil, darão a Contratante ensejo à 
rescisdo contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas 
existentes no canteiro de obra. 

10.5 - As multas previstas no subitem b), alineas b.1 e b.2, serdo devolvidas & empresa contratada, 
sem juros e correção monetéria, desde que a conclusdo da obra se verifique dentro do prazo 
contratual. 

10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serdo aplicadas, as penalidades 
previstas em lei. 

CLAUSULA 11º - DA RESCISAO 

11.1- A CONTRATANTE podera rescindir o Contrato, independente de Interpelago judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenizag&o, nos seguintes casos: 
a) O ndo cumprimento ou o cumprimento irregular de cldusulas contratuais, especificagdes ou 

prazos, por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de faléncia ou a instauragéo de insolvéncia civil da CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infrações a Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) RazBes de interesse publico ou na ocorréncia das hipoteses do art. 78 do Estatuto das 
Licitagdes; 

e) A ocorréncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato. 

CLAUSULA 12° - DA FISCALIZACAO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizara a execução da Obra/Servigos, a fim de verificar se no seu 

desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificagdes e demais requisitos revistos 

neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZACAO se efetivara no local da Obra/Servigos, por profissional previamente 

designado pela CONTRATANTE, que comunicaré suas atribuições. 

CLAUSULA 13" - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS 

13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissdo técnica, constituida pela Secretaria 

Municipal competente, para este fim. 
13.2 - O objeto deste contrato sera recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsével por seu acompanhamento e fiscalizagdo, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicagdo escrita da 

CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento 
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dos Servigos”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69, da Lei Federal n. 8.666/93. 

CLAUSULA 14" - DAS ALTERACOES DO CONTRATO 
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificagdes do Projeto ou das Especificagdes para melhor adequação técnica 
a0s seus objetivos; 
a.2) quando necessaria a modificação do valor contratual em decorréncia de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sangdes previstas neste Contrato. 

CLAUSULA 15º - DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Ipaumirim/CE, como o único competente para 
dirimir quaisquer duvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA 16" - DAS DISPOSICOES FINAIS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes 
previstos nas normas ABNT para definir as caracteristicas técnicas de qualquer equipamento, 
material ou servigo a ser executado. 
16.2 - No interesse da Administragdo Municipal e sem que caiba 8 CONTRATADA qualquer tipo 
de reclamação ou indenizagdo, fica assegurado & autoridade competente o direito de ativar as 
condigdes, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto 
dando ciéncia aos interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas clausulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposicdes legais em 
vigor. 

Ipaumirim/CE, ..o 

"""""""" CONTRATADA 

Testemunhas 

b CPF n cn 
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